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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos
 e Sustentabilidade 



Emenda Nº      /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 221/2023


Modifica-se a redação do inciso I do § 4º do Art. 53, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Modifica-se a redação do inciso I do § 4º do Art. 53, ao Projeto de Lei Nº 221/2023, que passa a ter a seguinte redação:
	        “Art. 53 (...)

§ 4º Não será permitida na área fronteira à orla marítima de todo o Município de Niterói, a qualquer título, construção residencial ou não residencial com gabarito capaz de projetar sombra sobre o cordão arenoso das praias, excluído o calçadão, nos períodos de: 

I- solstício de inverno (22 de junho): de 10h até 15h. 
II- equinócio de primavera (23 de setembro) e de outono (21 de março): de 7:30h até 16:30h. 
III- solstício de verão (22 de dezembro): 7h até 17h

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2024.



______________________________	               ____________________________
    Leandro Portugal Franzen de Lima		             Daniel Marques Frederico
             Vereador - Presidente				 Vereador - Vice-Presidente

						

                                                                       
 ______________________________        ______________________________
     Jorge Andrigo Dias de Carvalho		      José Adriano Valle da Costa    
                Vereador - Membro                                              Membro

	


______________________________
                                                        Roberto Fernandes Jales
                                                                     Membro

JUSTIFICATIVA:
Em dois dias específicos do ano, 21 de junho e 21 de dezembro, se você olhar para o céu vai perceber que o sol parece estagnado em seu limite sul ou norte, antes de completar seu caminho diário e interver a direção. Essa impressão de que o astro rei está parado no espaço fez com que o evento fosse denominado de solstício, derivado das palavras em latim 'sol' e 'sistere' que significa parado. Ele ocorre quando o sol atinge seu arco diurno mais ao norte ou sul em relação ao Equador, portanto, há dois solstícios que acontecem anualmente e marcam o início do inverno e o início do verão nos hemisférios.
Mas você poderá estar se perguntando o que esse fenômeno astronômico tem a ver com a arquitetura. Pois a verdade é que, se pararmos para pensar, a arquitetura está intimamente relacionada com o sol, e isso é fácil de perceber. A fim de garantir salubridade e conforto térmico aos espaços, condicionamos a implantação do projeto por conta da rota solar e posicionamos os ambientes em relação à luz. Ou seja, entender como o sol irá incidir na edificação, é um dos primeiros estudos que fazemos ao projetar, se tornando uma diretriz primordial para as decisões que serão tomadas posteriormente. 
Trata-se de emenda modificativa onde se propõe adequar a implantação das edificações de forma harmônica, possibilitando a adoção de padrões construtivos de ocupação compatíveis, de forma que não inviabilize empreendimentos que contribuem com o desenvolvimento da cidade. 
             Portanto, em razão da importância dessa emenda aditiva para adequação à morfologia urbana, contamos com a aprovação desta emenda ao PL.  
Fonte de consulta
https://www.archdaily.com.br/br/1002816/arquiteturas-que-celebram-o-sol-o-solsticio-incorporado-ao-projeto
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